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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Propositura: Projeto de Lei Nº 4.332/2025 

Autor: Dep. Cicinho Lima 

Emenda: Reconhece como patrimônio cultural e imaterial a festa de 

são pedro da cidade de itatuba, no Estado da Paraíba. 

 

Com base no que é posto em disponibilidade pelo SAPL referente 

ao acervo de Projetos de Lei e Leis estaduais, verifica-se a necessidade 

do projeto de Lei em epígrafe ser analisado em conjunto com o Projeto 

de Lei nº 4.331/2025, conforme dispõe o art. 141, inc. I, c/c art. 144 

do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba.  
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